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ATA DE REUNIÃO

DATAPREV e FENADADOS

DATA-BASE 2006/2007


1a. Rodada de Negociação

Data:        11/05/2006 – das 10:00 às 19:00 Horas

Local:       Escritório Estadual do Distrito Federal – DF.

Representação da DATAPREV 

Glinaldo Martins Oliveira
           DERH

Simone Alves



DPE

José Luis Bastos de Castro

CGPO

Alba Valéria Finizola


DERH

Representação dos Empregados 

Joselito da Silva  




FENADADOS

Lucia Helena Bernardes 



FENADADOS

Antonio Carlos Melo




FENADADOS

Carlos Alberto Valadares Pereira (Gandola)
FENADADOS

Edson Simões Corrêa



SINDPD/DF

Jorge Nicolau de Oliveira



SINDPD/RJ

Maria Inês Costa Lima



SINDADOS/MG

Maria Auxiliadora Almeida



SINDPD/PE

Francisco Ribeiro (Chiquinho)


SINDPD/ES

Mario Jorge Pinto Ferreira



ANED

José Carlos M. Fonseca



OLT / NACIONAL

Carlos Augusto Alves




OLT/ RJ

Marthius Sávio C. Lobato



Assessor Jurídico

Pauta: Contra Proposta da Empresa.

REGISTRO DA FENADADOS:

Preliminarmente a Representação dos Trabalhadores, apresentou à empresa o relatório disponibilizado para todos os Trabalhadores da Unidade do Maranhão, contendo a avaliação conduzida pelas psicólogas aonde aponta que os gestores daquela unidade estão praticando atos de discriminação, assédio moral, autoritarismo e violência psicológica para com os trabalhadores. Apontou, ainda, que, como já comunicado à empresa, as práticas anti-sindicais continuam. 

A Representação dos trabalhadores exige, diante das informações repassadas, uma solução imediata por parte da empresa, sob pena de serem adotadas as medidas necessárias para caracterizar crime contra a organização do trabalho e o enquadramento da empresa no crime de trabalho degradante, além da violação as Convenções 98, 135, ambas da OIT.

Registro da DATAPREV

Desde o recebimento da pauta de reivindicações a Empresa passou a analisar a proposta apresentada pela representação dos trabalhadores considerando o contexto da Empresa, a legislação á qual se submete e as orientações de governo.

O conjunto das reivindicações trazidas nos remete propor a renovação do ACT nas seguintes condições:

Cláusulas a serem renovadas sem alteração de conteúdo:

Cláusula 1a. – PREMISSAS DO RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES

Cláusula 2a. – CONTINGÊNCIA

Cláusula 3a. – AVALIAÇÃO DE CENÁRIOS

Cláusula 6a. – COMPROMISSO ARBITRAL

Cláusula 9a. -  DIVULGAÇAO DO ACORDO

Cláusula 12a. – QUADROS DE AVISOS

Cláusula 13a. – VIGÊNCIA

Cláusula 20a. – REAJUSTES SALARIAIS FUTUROS

Cláusula 21a. – REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Cláusula 22a. – SOBREAVISO

Cláusula 24a. – APOIO FINANCEIRO AO EMPREGADO OU DEPENDENTE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS

Cláusula 27a. – AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE DE TRABALHO

Cláusula 35a. – ABONO DE ACOMPANHAMENTO

Cláusula 37a. -  ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO

Cláusula 41a. – ESTÁGIO

Cláusula 47a. – INTERVALO DE AMAMENTAÇÃO

Cláusula 49a. – SELEÇAO

Cláusula 50a. – SUBSTITUIÇÃO 

Cláusula 51a. – CONDIÇÕES DE TRABALHO

Cláusula 53a. – INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E PENOSIDADE

Cláusula 57a. – ORGANIZAÇAO POR LOCAL DE TRABALHO

Cláusula 58a. – ESTABILIDADE

Cláusulas com adequação de texto e contraproposta á pauta de reivindicação:

Cláusula 4ª - CNPPD - EXCLUIR

Cláusula 5ª - COMISSÕES MISTAS - MANTER TEXTO ATUAL

Cláusula 7ª - CUMPRIMENTO DO ACORDO

Será realizada, sempre que solicitada pelas partes, reunião de avaliação do cumprimento do Acordo entre a DATAPREV e a FENADADOS

Parágrafo Primeiro: Caso sejam detectados quaisquer problemas quanto ao cumprimento, pelas partes, das disposições deste instrumento, será concedido à reclamada um prazo de 30 (trinta) dias para a solução que se fizer necessária, podendo ser acordado prazo maior, tendo em vista a natureza da questão suscitada.

Parágrafo Segundo: O ajuizamento de ação de cumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Acordo só poderá ocorrer depois de vencido o prazo mencionado no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro: A Dataprev reconhece e aceita a legitimidade processual dos sindicatos representados pela FENADADOS para ajuizarem ação de cumprimento, no caso de descumprimento, de cláusulas do presente Acordo, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Quarto: Atendendo ao que dispõe o artigo 613, VIII da CLT, a Empresa responderá com multa de 1% (um por cento) do salário mínimo vigente, por empregado, por mês de descumprimento, por infração, que será revertido à parte prejudicada.

Parágrafo Quarto: Se violada qualquer cláusula deste Acordo, ficará a DATAPREV obrigada a pagar multa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a favor do empregado, que será devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que seja o número de empregados participantes.
I) Ficam ressalvadas as cláusulas cuja implantação pela Empresa dependam de aprovação dos órgãos de controle, bem como aquelas de conteúdo programático e, ainda, aquelas sujeitas a eventos futuros e de força maior que impeçam seu cumprimento por parte da Empresa, nesta incluído o atraso no recebimento de faturas do cliente.

Cláusula 8ª - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES - MANTER TEXTO ATUAL
 Cláusula 10ª - GEAP e PREVDATA 

Por solicitação das representações dos empregados, a DATAPREV, em conjunto com a FENADADOS e a ANED, analisará a possibilidade e necessidade em  promover reuniões com a GEAP e a PREVDATA, objetivando atualizar discussões sobre temas de interesse dos empregados relacionados àquelas instituições.

 Cláusula 11ª- PROCESSOS JUDICIAIS

Nas demandas em que os sindicatos constituírem-se como substituto processual, bem como nas ações plúrimas ajuizadas pelos sindicatos representados pela FENADADOS, em que for condenada a DATAPREV e que estejam em fase de execução, a Empresa, mediante solicitação justificada das entidades sindicais, analisará a possibilidade de fornecer ao respectivo sindicato ou a FENADADOS os cálculos ou informações que evitem gastos adicionais com perícias que possam onerar as partes signatárias deste Acordo.

Cláusula 14ª - PAGAMENTO SALARIAL - MANTER TEXTO ATUAL

Cláusula 15ª - ADICIONAL NOTURNO - MANTER TEXTO ATUAL

Cláusula 16ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - MANTER TEXTO ATUAL
 17ª - HORAS EXTRAS


O trabalho extraordinário prestado, inclusive aos domingos e feriados, será remunerado ou compensado.

Parágrafo primeiro: A remuneração de horas extras será efetuada pela DATAPREV no percentual adicional aplicável sobre o salário-hora, sendo o adicional de 50% (cinqüenta por cento) nas horas extras realizadas nos dias úteis da semana, dias considerados pontos facultativos e aos sábados, independentemente do horário em que as mesmas se realizarem, e de 100% (cem por cento) quando forem realizados em domingos e feriados.

Parágrafo Segundo: As horas extras serão sempre remuneradas pelos valores atualizados dos salários e pagas no mês subseqüente ao mês do fato gerador, caso não compensadas.

Parágrafo Terceiro: A suspensão pela DATAPREV do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização prevista no Enunciado 291 do Tribunal Superior do Trabalho - TST.

Parágrafo Quarto: Para efeito de remuneração de férias, 13º salário, repouso semanal remunerado e aviso prévio as horas extras habituais serão integradas pela média apurada em relação ao respectivo período aquisitivo. 

parágrafo quinto: O critério para a compensação prioritária de horas extras se dará de forma acordada entre chefia e empregado, conforme banco de horas existente.

Parágrafo sexto: A compensação de hora extra terá na hora de folga o mesmo adicional de acréscimo previsto para a hora extra remunerada (50% ou 100% conforme o dia de realização da hora extra), conforme controle no banco de horas existente.
 17ª - HORAS EXTRAS


O trabalho extraordinário prestado, inclusive aos domingos e feriados, será remunerado ou compensado.

Parágrafo primeiro: A remuneração de horas extras será efetuada pela DATAPREV no percentual adicional aplicável sobre o salário-hora, sendo o adicional de 50% (cinqüenta por cento) nas horas extras realizadas nos dias úteis da semana, dias considerados pontos facultativos e aos sábados, independentemente do horário em que as mesmas se realizarem, e de 100% (cem por cento) quando forem realizados em domingos e feriados.

Parágrafo Segundo: As horas extras serão sempre remuneradas pelos valores atualizados dos salários e pagas no mês subseqüente ao mês do fato gerador, caso não compensadas.

Parágrafo Terceiro: A suspensão pela DATAPREV do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos um ano, assegura ao empregado o direito à indenização na forma como prevista na sumula 291 do Tribunal Superior do Trabalho – TST, à época do fato gerador.

Parágrafo Quarto: Para efeito de remuneração de férias, 13º salário, repouso semanal remunerado e aviso prévio as horas extras habituais serão integradas pela média apurada em relação ao respectivo período aquisitivo.

Parágrafo Quinto: As escalas de revezamento estabelecidas pela empresa nesta data têm a anuência das entidades sindicais representantes dos empregados que assinam o presente acordo. (sujeita a aprovação da escala)
Parágrafo Sexto: O critério para compensação prioritária de horas extras se dará de forma acordada entre chefia e empregado.

Parágrafo Setimo: Observadas as normas internas da empresa e a legislação vigente, fica estabelecido que a compensação das horas extras poderá ocorrer nas seguintes formas:

I –1 hora compensada para cada hora extra trabalhada em dias úteis da semana, dias considerados pontos facultativos e aos sábados, e o pagamento do adicional correspondente a 50% do valor da hora normal;

II - 1 hora compensada para cada hora extra trabalhada em domingos e feriados, e o pagamento do adicional correspondente a 100% do valor da hora normal.

III -1 hora e meia compensada para cada hora extra trabalhada em dias úteis da semana, dias considerados pontos facultativos e aos sábados e, 2 horas compensadas para cada hora extra trabalhada em domingos e feriados.

Cláusula 18ª - PESQUISAS SALARIAIS - EXCLUIR

Cláusula 19ª - REAJUSTE SALARIAL

A tabela salarial da DATAPREV, a vigorar a partir de 01 de maio de 2006, será aquela decorrente da aplicação do reajuste linear do índice do IPCA apurado no período de 01/05/05 a 30/04/2006, sobre a tabela salarial de abril de 2005.

Cláusula 23ª - ABONO DE SEIS DIAS - MANTER TEXTO ATUAL
Cláusula 25ª - APOSENTADORIA - EXCLUIR

Cláusula 26ª - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A DATAPREV reajustará os valores de auxílio-alimentação, estipulados em maio de 2005, no percentual do IPCA apurado no período de 01/05/05 a 30/04/2006. 

 Cláusula 28ª - LICENÇAS

A DATAPREV concederá ao empregado desde que devidamente comprovado:

a)  03 (três) dias de licença para casamento;

b) 05(cinco) dias de licença por morte de cônjuge ou companheira(o), pai, mãe, irmão(ã), filho, enteado ou menor que esteja sob a guarda judicial do empregado;

c) 05 (cinco) dias de licença paternidade, de acordo com o Ato das Disposições Transitórias, artigo 10º, parágrafo 1º da Constituição Federal;

d) 05 (cinco) dias de licença ao empregado que, comprovadamente, adotar criança menor de 01 (um) ano de vida;

e) 120 (cento e vinte) dias de licença gestante, de acordo com o artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro: Considerar-se-ão úteis, consecutivos e imediatos ao dia do fato gerador, os dias de licença de que tratam os itens "a", "b", "c" e "d" do "caput" desta cláusula.

f) a empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será concedida licença maternidade nos termos do art. 392-A, da CLT, a saber: 

I) No caso de adoção ou guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, o período de licença será de 120 (cento e vinte) dias;

II) No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos de idade, o período de licença será de 60 (sessenta) dias;

III) No caso de adoção ou guarda judicial de criança a partir de 4 (quatro) anos até 8 (oito) anos de idade, o período de licença será de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo: Nas hipóteses contempladas nas letras “d” e “f” do caput desta cláusula, o direito a licença só poderá ser exercido desde que comunicada a adoção ou a guarda judicial, por escrito e mediante apresentação do termo judicial de guarda à(ao) adotante ou guardiã(ao), a DATAPREV, dentro dos prazos previstos nestes itens, computando-se os dias decorridos.

Cláusula 29ª - LICENÇA-PRÊMIO

A DATAPREV concederá a seus empregados, a cada cinco anos de trabalho, licença-prêmio de 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o abaixo estipulado.

Parágrafo Primeiro: Para efeito da contagem do tempo de serviço para a aquisição do direito à licença-prêmio será considerado, exclusivamente, o tempo em que o empregado tenha estado em pleno exercício de suas atividades laborais, excetuando-se os casos de interrupção de contrato de trabalho, de licença maternidade, de acidente de trabalho e de auxilio doença.

1. A contagem do tempo de serviço será paralisada nos casos em que houver suspensão do contrato de trabalho, reiniciando-se quando do retorno do empregado ao exercício de suas atividades laborais na empresa.

Parágrafo Segundo: A licença-prêmio será remunerada com a incidência de todas as rubricas que componham a remuneração habitual do empregado por ocasião da data do gozo da mesma, incluindo-se a gratificação de função de confiança/gratificada exercida à época da concessão do benefício.

Parágrafo Terceiro: O empregado poderá parcelar o gozo da licença-prêmio em dois períodos, sendo um de 18 (dezoito) e o outro de 12 (doze) dias, ou vice-versa.

Parágrafo Quarto: Mediante opção expressa do empregado, será admitida a conversão da licença-prêmio em pecúnia nos seguintes casos:

a) doença grave de empregado ou de dependente de empregado, desde que haja parecer favorável do Serviço Médico/Social da empresa;

b) falecimento de dependente de empregado;

c) para pagamento total ou parcial do preço de aquisição, ou para construção, de imóvel residencial próprio;

d) situações de natureza social, avaliadas pelo Serviço Social da Empresa;

e) por ocasião do gozo das férias, poderá ser convertida em pecúnia a parcela correspondente a 20% (vinte por cento) de uma licença-prêmio, desde que o empregado conte, na data de início das férias, com pelo menos 5 (cinco) anos de efetivo exercício de atividades laborais na empresa, contados conforme disposto no parágrafo primeiro desta cláusula.

I) A conversão em pecúnia referida nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deste parágrafo aplica-se na conversão da licença prêmio já adquirida e não gozada ou a fração de períodos, desde que o empregado conte com mais de cinco anos atividades laborais na empresa, considerando os critérios de contagem de tempo estabelecidos no parágrafo primeiro;

II)
A parcela de licença-prêmio que vier a ser convertida em pecúnia, nos termos das alíneas “a”, ”b”, “c”, “d” e “e” acima mencionada, serão deduzidas da contagem de tempo da licença-prêmio adquirida ou em aquisição.

III) A conversão integral ou de fração de licença-prêmio em pecúnia acarretará a perda ao direito de gozo do período convertido.

IV) Para efeito desta cláusula consideram-se dependentes do empregado: o(a) cônjuge ou companheira(o), os pais, os filhos legítimos ou adotados, ou menor que esteja sob guarda judicial do empregado.

Parágrafo Quinto: O gozo da licença-prêmio ou a respectiva conversão em pecúnia somente poderá ocorrer depois de completado o tempo de aquisição previsto no caput desta cláusula, observado o disposto no parágrafo primeiro acima.

Parágrafo Sexto: Em caso de rescisão de contrato de trabalho, independentemente do caráter da mesma, será devido ao empregado que contar com 5 (cinco) anos ou mais de trabalho na empresa, considerando-se os critérios de contagem de tempo estabelecidos no parágrafo primeiro desta cláusula, indenização proporcional correspondente à licença-prêmio não gozada e não convertida em pecúnia.

Cláusula 30ª - AUXÍLIO PRÉ-ESCOLA

A Empresa mantém o texto da Cláusula, considerando que o texto já prevê um reajuste automático do benefício.

Cláusula 31ª - REEMBOLSO ESCOLAR

A Empresa mantém o texto da Cláusula, considerando que o texto já prevê um reajuste automático do benefício.
Cláusula 32ª - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ACEITAR A PROPOSTA

Cláusula 33ª - SEGURO  DE VIDA EM GRUPO -  MANTER TEXTO ATUAL

Cláusula 34ª - VALE-TRANSPORTE

A DATAPREV antecipará aos empregados, na forma do Decreto-Lei 95.247 de 17 de novembro de 1987, sem natureza salarial, o custeio de transporte no trajeto residência/empresa/residência, que excederem ao limite de 6% (seis por cento) do salário-base (rubrica 1016) e, mediante solicitação formal do empregado e apresentação dos documentos exigidos.

Cláusula 36ª - ACESSO A INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

A DATAPREV garante ao empregado e ex-empregado mediante solicitação escrita e entregue ao órgão de Recursos Humanos local, o acesso às informações funcionais assegurando o direito à cópia e à retificação de informações quando comprovadamente incorretas.

Cláusula 38ª - ATESTADO DE CONTATO

A DATAPREV abonará a falta de empregado enquanto perdurar o tratamento de dependente que coabitem com aquele, acometido de moléstia infecto-contagiosa que obrigue o isolamento, conforme a Lei nº 6.259 de 30 de outubro de 1975, e mediante atestado médico que comprove a  necessidade de isolamento do empregado.

Parágrafo Único: Para efeito exclusivo desta cláusula, consideram-se dependentes do empregado: o cônjuge ou companheira(o), os pais, os filhos legítimos ou adotados, ou menor que esteja sob a guarda judicial do empregado. 

Cláusula 39ª - AVISO PRÉVIO

A DATAPREV desobrigará de cumprimento de Aviso Prévio o empregado demitido (ou dispensado) que comprovar outra forma de trabalho.

Cláusula 40ª - DISPENSA  DEMISSÀO

As dispensas demissões serão comunicadas por escrito ao empregado que, após ciência, terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar à Empresa recurso requerendo a reconsideração do ato.  A decisão da Empresa, sobre o requerimento em questão, deverá ser comunicada ao empregado, por escrito, em até 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento do requerimento.

Parágrafo Primeiro: São competentes para a realizar a dispensa demissão sem justa causa os titulares das Superintendências, dos Centros de Tratamento de Informações, dos Escritórios Estaduais, dos órgãos em nível de Departamento ou correlatos e os titulares dos órgãos vinculados diretamente à Presidência ou Diretorias da Empresa.

Parágrafo Segundo: A dispensa demissão por justa causa é da competência exclusiva da Presidência da Empresa.

Parágrafo Terceiro: A apreciação e decisão dos recursos às dispensas demissões, objeto desta cláusula, serão exercidas pela instância hierárquica imediatamente superior àquela que comunicou a dispensa ao empregado. Para tanto, o recurso, referido no caput desta cláusula, deverá ser exercido por escrito, perante o órgão de Recursos Humanos local, que encaminhará a chefia competente e ao Departamento de Recursos Humanos da empresa.

· Em caso de dispensa demissão por justa causa, o recurso à mesma deverá ser exercido perante a Presidência da Empresa.

Parágrafo Quarto: Caso a autoridade competente não se pronuncie no prazo determinado no caput desta cláusula a dispensa tornar-se-á sem efeito.

Parágrafo Quinto: A falta de manifestação do empregado quanto à opção de requerimento de reconsideração da dispensa demissão disposta no caput desta cláusula implicará a concordância tácita com a dispensa.

Parágrafo Sexto: Havendo interrupção ou suspensão do contrato de trabalho do empregado durante qualquer fase do processo em foco nesta cláusula, interrompe-se a contagem dos prazos previstos, sem prejuízo da aplicação do disposto na cláusula.

A partir da cessação da interrupção ou suspensão do contrato de trabalho a contagem será automaticamente retomada no ponto em que tenha sido interrompida.

Parágrafo Sétimo: A defesa do empregado dispensado demitido deverá ser sempre por escrito, bem como a decisão da chefia competente sobre o recurso de defesa porventura impetrado pelo dispensado, facultando esta ser exercida pelo Sindicato.

Cláusula 42ª - MENOR APRENDIZ - PROGRAMA APRENDIZ

O menor aprendiz, contratado por prazo determinado para desempenhar na DATAPREV atividade compatível com sua formação profissional, não será contemplado com os benefícios deste Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, ficando o mesmo regido pela legislação específica.

Cláusula 43ª - ESTUDANTES EM VESTIBULAR

A DATAPREV abonará a falta do dia ao empregado estudante que, mediante comunicação à chefia com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, justifique a prestação de exame vestibular para ingresso em instituição de ensino superior.

Parágrafo Único: O empregado deverá apresentar o comprovante de inscrição o calendário de provas e o comprovante de que efetivamente fez as provas, caso contrário a ausência será transformada em falta não justificada.

Cláusula 44ª - FÉRIAS - MANTER TEXTO ATUAL
Cláusula 45ª - GARANTIA DE EMPREGO

A DATAPREV assegura a seus empregados garantia de emprego nos seguintes casos:

I) Gestante: nos termos do artigo 10º, inciso II, letra “b” do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988.

II) Paternidade: 30 (trinta) dias após o nascimento do filho, desde que a certidão respectiva tenha sido entregue a DATAPREV no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do parto;

III) Auxílio Acidentário: 12 (doze) meses após o término do benefício, nos termos do artigo 118 da Lei 8.213/91;

IV) Aposentadoria: a partir de   01 (um) ano antes de o empregado completar: durante os 12 meses que antecederem a data em que o empregado adquirir o direito à aposentadoria na forma das alíneas a), b) e c), desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia.

a) o tempo de contribuição para requerer aposentadoria integral junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;

b)
a idade mínima para requerer a aposentadoria junto ao  Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS ou;

c)
a idade mínima para requerer a complementação junto a PREVDATA.

V) Reabilitado: 180 (cento e oitenta) dias ao empregado que, após alta da doença  ocupacional, seja reabilitado em novo cargo.

VI) Portador do vírus da AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – SIDA), com a apresentação de laudo médico conclusivo, a ser avaliado periodicamente, pelo Serviço Médico da DATAPREV, salvo na hipótese de falta grave ou de pedido de demissão, este, com a devida assistência do Sindicato da categoria profissional. A DATAPREV não promoverá demissões discriminatórias dos portadores do vírus da AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – SIDA), que apresentarem laudo médico conclusivo, a era avaliado periodicamente pelo Serviço Médico da DATAPREV.

Parágrafo Primeiro: Suspende-se a contagem do prazo de concessão das vantagens previstas nos incisos II e IV quando ocorrer uma das hipóteses abaixo, desde que não cancelada pela justiça:

a) pena de suspensão;

b) faltas ao serviço injustificadas;

c) licença para trato de interesses particulares (suspensão, sem vencimentos, do contrato de trabalho).

Parágrafo Segundo: Para efeito do inciso IV letras "a" e "b", o empregado fará jus a esta garantia até seis meses após a data em que completar o tempo ou idade mínima para se habilitar a uma das opções de requerimento da aposentadoria.

Cláusula 46ª - HORÁRIO DE  TRABALHO

A DATAPREV manterá os horários de trabalho vigentes.
Parágrafo Primeiro: O registro de freqüência, por empregado, será mantido unificado em um só tipo de controle,.

Parágrafo Segundo: No controle de freqüência eletrônico será assegurado ao empregado, objetivando dirimir dúvidas, vistas ao registro do ponto. 

Parágrafo Terceiro: O acesso ao registro do ponto será regulamentado por norma administrativa a ser emitida pela DATAPREV.

Parágrafo Quarto: A DATAPREV adotará na vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho flexibilidade no horário de entrada do expediente, entre 08:00h e 10:00h,  para os empregados com jornada de trabalho de 08 horas diárias e que não estejam em regime de horário especial.
Cláusula 48ª - RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO -  MANTER TEXTO ATUAL

Cláusula 52ª - EXAME MÉDICO

A DATAPREV garante exame médico para os seus empregados em conformidade com a Portaria nº. 24 / 94 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 29 de dezembro de 1994, e da norma N/RH 41 e quando solicitada informará analisará a possibilidade de fornecer os dados estatísticos aos sindicatos.

Parágrafo Único: A DATAPREV garante ao empregado acesso aos resultados dos próprios exames médicos, mediante solicitação escrita e entregue ao órgão responsável pela Medicina do Trabalho.

Cláusula 54ª - REABILITAÇÃO

Todo trabalhador com doença profissional ou relacionada ao trabalho, desde que impedido de retornar à atividade de origem, será reabilitado em nova atividade.

Parágrafo Primeiro: Após afastamento do trabalho, por benefício previdenciário/acidentário, o retorno à produção será gradativo, de acordo com a situação de cada trabalhador, avaliada pelo órgão responsável pela Medicina do Trabalho da Empresa.

Parágrafo Segundo: O processo de reabilitação profissional do empregado acidentado será realizado em convênio com o CRP/INSS.

Parágrafo Terceiro: Facultar-se-á, às representações dos empregados, o acompanhamento de todo e qualquer processo de reabilitação decorrente desta cláusula.

Parágrafo Quarto: A DATAPREV concederá aos empregados, durante o periodo probatório  para reabilitação profissional na Empresa, realizado em horário integral, o auxílio alimentação e o reembolso de transporte vale-transporte, na forma estabelecida nas respectivas cláusulas.

Cláusula 55ª - SAÚDE

São mantidos os procedimentos até então adotados via GEAP, conforme convênio mantido, para efeito de atendimento e/ou reembolso de despesas médicas.

Parágrafo Primeiro: Na vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, os  Escritórios Estaduais da DATAPREV e as representações dos empregados nas respectivas unidades da Federação estudarão formas de atendimento médico local.

Parágrafo Segundo: A DATAPREV informará a FENADADOS, quando solicitada, o número de trabalhadores acometidos por doença profissional e os casos de acidente de trabalho.

Parágrafo Terceiro:  Em caso de mudança da conveniada do plano de saúde, serão mantidos os procedimentos até então adotados pela DATAPREV, desde que limitados às despesas vigentes.

Parágrafo Quarto: A Dataprev abonará o expediente do empregado eleito no Conselho Administrativo/Deliberativo da GEAP, exclusivamente para as reuniões ordinárias e extraordinárias, com ciência prévia à chefia imediata.
Cláusula 56ª - REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS - MANTER TEXTO ATUAL
Cláusula 59ª - LIBERAÇÃO DE REPRESENTANTES -  MANTER TEXTO ATUAL
Cláusula 60ª - ACESSO DE REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS ÀS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA - MANTER TEXTO ATUAL
Cláusula 61ª - MENSALIDADES

A DATAPREV manterá os descontos em folha de pagamento das mensalidades dos associados aos Sindicatos e Associações de Empregados, conforme indicação das referidas entidades.

Parágrafo Primeiro: Para fins do disposto no "caput"  desta cláusula, as entidades consideradas deverão encaminhar ao Escritório Estadual da DATAPREV da localidade sede da entidade a seguinte documentação:

a)
Edital de Convocação da assembléia que deliberou pela cobrança da mensalidade e seu respectivo valor, publicado em jornal de circulação local;

b)
Ata da referida assembléia;

c)
Autorização por escrito dos empregados associados para débito da mensalidade em folha de pagamento.

Parágrafo Segundo: Havendo alteração do valor da mensalidade a ser cobrada dos empregados filiados, para fins do disposto no ''caput'' desta cláusula, a respectiva entidade deverá encaminhar ao Escritório Estadual DATAPREV da localidade sede da entidade a seguinte documentação:

a)
Edital de Convocação da assembléia que deliberou pela alteração do valor da mensalidade, publicado em jornal de circulação local;

a) Ata da referida assembléia.

Parágrafo Terceiro: O Escritório Estadual da DATAPREV encaminhará a documentação recebida das entidades ao órgão de Relações de Trabalho da empresa até o segundo dia útil após o recebimento.
Cláusula 62ª - CONTRIBUIÇÃO DE FORTALECIMENTO SINDICAL

A DATAPREV descontará e repassará a favor da FENADADOS e de cada Sindicato filiado à mesma, Contribuição de Fortalecimento Sindical em valor fixado por suas Assembléias.

Parágrafo Primeiro: O desconto dar-se-á na folha de pagamento do mês subseqüente àquele em que a FENADADOS ou o Sindicato filiado entregar ao Escritório Estadual da DATAPREV da localidade sede da entidade expediente formal comunicando a deliberação da Assembléia e solicitando o procedimento, acompanhado dos seguintes documentos, observado o disposto no inciso I do parágrafo segundo:

a) Edital de Convocação da assembléia que deliberou pelo desconto, publicado em jornal de circulação local;

b) Ata da referida assembléia.

Parágrafo Segundo: É facultado ao empregado exercer sua oposição ao desconto, conforme critérios estabelecidos na assembléia da categoria que deliberou sobre o assunto, devidamente registrado em ata. Na ausência de tais critérios, o empregado deverá encaminhar a DATAPREV cópia da correspondência protocolada no Sindicato, onde informa sua oposição ao desconto.
c)
Autorização por escrito dos empregados para débito da respectiva contribuição em folha de pagamento.

I)
Para efeito de desconto no mês subseqüente serão considerados os expedientes entregues à Empresa até o dia 15 de cada mês.

Parágrafo Terceiro: A DATAPREV repassará a FENADADOS e aos Sindicatos filiados, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do desconto, os valores descontados na seguinte proporção:

I)
ao Sindicato filiado: 62,21% (sessenta e dois por cento e vinte e um centésimos) do total arrecadado relativo à base territorial do Sindicato;

II)
a FENADADOS: 37,79% (trinta e sete por cento e setenta e nove centésimos) restantes.

a)
A redefinição dos critérios de repasse da contribuição em foco, de forma diversa da estipulada neste parágrafo, deverá ser comunicada formalmente a DATAPREV pela FENADADOS ou pelo Sindicato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do mês correspondente ao recolhimento que propiciará o repasse.

b)
A FENADADOS e os Sindicatos à mesma filiados excluem a DATAPREV de quaisquer responsabilidades acerca de divergências que possam ocorrer entre as entidades representativas dos empregados, sobre critérios de repasse definidos nesta cláusula.

Cláusula 63ª - ATUALIZAÇÃO DE NORMAS ADMINISTRATIVAS - EXCLUIR

Cláusula 64ª - PROMOÇÃO - EXCLUIR

Cláusula 65ª - DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO SEXUAL E MORAL - MANTER TEXTO ATUAL
CLAUSULAS NOVAS

TERCEIRIZAÇÕES –  A Empresa vem rescindindo os contratos e está promovendo concurso público para suprir suas necessidades.
GRATIFICAÇÃO TÉCNICA – A Empresa não tem autorização para atender ao pleito.
ORÇAMENTO DE TREINAMENTO DESCENTRALIZADO -  A Empresa já mantém o orçamento descentralizado  como forma de gestão.

ANISTIADOS LEI 8878/94 – A empresa já admitiu os ex-empregados que tiveram a anistia concedida.

PLR – O pagamento do PLR está condicionado ao pagamento de dividendos, portanto não há como fixar data limite.
RECONHECIMENTO DE UNIÁO CIVIL DE PESSOAS DO MESMO SEXO, DISCRIMINAÇÀO, ASSÉDIO SEXUAL E ASSEDIO MORAL. – A Empresa ainda não tem posição a propor sobre o assunto.

RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A Empresa não acata a proposta.

14o. SALÁRIO - A Empresa não tem autorização para atender ao pleito.
EMISSÁO DE CAT - A Empresa não acata a proposta.
EMPRÉSTIMO FUNERAL – A empresa já mantém na apólice de Seguro de Vida em Grupo a assistência funeral para os empregados, cônjuge e filhos.

DIA DO PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA - A Empresa não acata a proposta.

VIGÊNCIA - A Empresa não tem autorização para atender ao pleito.

Registro da Representação dos Trabalhadores

A Representação dos Trabalhadores recebe a contraproposta da empresa com frustração na medida que a mesma esta aquém das reivindicações apresentadas.

A proposta de reajuste salarial apresentada pela empresa, não considerou a pauta de reivindicações e se constitui numa afronta aos trabalhadores, uma vez que o índice apresentado é ínfimo em relação a recomposição do poder de compra dos trabalhadores nos últimos anos.

A Representação dos Trabalhadores jamais irá permitir uma proposta que tenha como intenção um retrocesso social com ataques aos direitos dos trabalhadores, conquistados com luta.

Por fim a Representação dos Trabalhadores espera que a empresa reavalie sua contra proposta, acatando as reivindicações constantes em pauta apresentada.

Registro da DATAPREV

A Empresa registra que a proposta apresentada não retira conquistas e nem  traz retrocesso social e reafirma a necessidade da avaliação nos seus fóruns competentes para prosseguimento das  negociações.

Registro das Partes

 

Fica acordado que a próxima reunião de negociação será dia 25 de maio, às 10 horas, em Brasília. 

Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.
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